
RESOLUçAO N.° 137

Aprova os relat&ios do Departornento Nacional e
dos Departamentos Regionois do Ceará, Sergipe, Rio
Grande do Sul, Bahia, Distrito Federal, Poraná.
Paraiba, Santa Catarina, Alagoas, Estado do Rio
de Janeiro, Pernambuco, Porá, Minas Gerais, São
Paulo e Goiâs.

O Conseiho Nacionol do SESI. em sessão realizadri
em 28 do abril de 1954,

RESOLVE:

1 . 0 - Sejom oprovados os relatórios do Deportamento Nacional e dos Departamentos
Rgionais do Ceor& Sergipe, Rio Grande do Sul, Bahia, Distrito Federal, Poraná, Paraiba, Santa
Catarina, Alagoas, Estado do Rio de Janeiro, Pernambuco, Path, Minas Gerais, São Paula e Go6s;

2 . 0 - Sojo anotado que as iinicos Departamenlos Regionais que rerneteram os seus
relotórios dentro do prazo fixado polo Conselho Nacional, no suo Resolução n.° 123. foram Os

dos Eslados do Ceará, Sergipe, Rio Grande do Sul e Bahia;

30	 Seja recornendoda a odoçäo au a intensificacão, no rnedida do possivel:

a) do Servico de Gestantes, a exemplo do que fai executado no Departamono Regional
de Pernambuco;

b) do Servico do Roomprêgo, a exernpo do quo é oxocutado no Departomento Regional
do Poxoná;

c) do Servico de Financiarnento de bicicetos e rnquinos de costuro, ou, aindo, do
outros utensilios convenientes a economia do trobaihador, a exemplo do ciue 6 feito
no Deportamento Regional do Rio Grande do Sul;

d) do Servico do Engenhario, poro a orientacão tacnico e assistenciol 00 trabalhador
quo deseje construir a sua moradio, a exeriiplo do quo é feito no Deporlamento
Regional do Minos Gerais;

e) do Sorviço Ortopdico, a oxomplo do quo é feito no Deportomonto Regional do
Minos Gerais.

4 0 .. Sejo louvodo o Departomonto Regional do Porath polo eliciência e o brilho dzi
sua cooperoçEo nos festojos do sou I Contethrio;

5. 1 - Soja assinalado o êxito do programa do organizaçäo do Departamento Regional
do Santo Catarina, ao oxtinguir a Divisão do Adminislracão, descontralizondo os servicos nola
compreendidos torncmdo-os, assim, mois objetivos 0 eficientes, corn real economia para a odmi-
nistração. £sso progrorno vern, tambérn, sendo adotodo corn éxito polo Deportomonto Regional do
EIado do Rio do Janeiro;

90 - Seja recomendado 00 Departamenlo Nacionol quo prornova urn entendimento corn
or érg&os arrocadodores, do urn modo gorol, o corn a IAPI, do modo especial, para incrernentar
a orrocadacäo do contribuicöes em todo o territério nacional e, do urn modo especial, no Estodo
de Goiás, ondo a orrocodoçäo é no ordem de 25 % do quo deveria sor;

7•0 - Determinor quo o Servigo do Contobilidado do Dopartarnonto Nacional ossessore
os Departomentos Regionois, em suas sedes, no olaboraçäo o podronizacäo do sous balancos
o escritUragao em gerol;

8. 0 - Seja recomendodo aos Deportamentos Regionais quo nEto remeterom os seus rela-
térios donlro do prozo fixado polo Resoluc5o n.° 123 que, dorovanto, sojo fiélmente curnprido ossa
du'posiçdo do Conselho Nocional, poro cue, no futuro, nan so vejom os S s. Consolhe;ros privodos
do ostudar os relotários dos diversos Estodos, antes do reuniäo do Conselho, para ôsse lirn
coiivocado.
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